
SEROPREVI
lnstrtuto de Prevrdênrrá dos Scrvido.es
Muni(ipais de Seropadi.á

Rua Albano Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4. andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-2'15 seroprêvi.com.br contato(Aseroprevi.com.br (Z1l26A2-007s

PORTARTA No 162t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉD|CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais, SEROPREVI
I lÍ§ituto d€ PÍevÉària d6 SeíYiloí6 Mrmbipsb d€ SêÍop€dü

PTIBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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RET|F|CAR O BENEFíC|O DE APOSENTADORTA a Leny

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Reis da Silva em

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVAL|DEZ com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora LENY REIS DA SILVA, matrícuta no. 01007,

Merendeira, com fulcro no art. 40, § 10, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C.

4112003 cic art. 60-A da E.C. 4112003, fixando ô ênefício em R 1.224 um milb $ 34 (

duzentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) conforme segue

Vencimento base R$ 941,83

Quinquênio llaguai (O2) - 20o/o R$ í 13,00

Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 169,51

TOTAL R$ 1.224,34

AÉ. 20 No cálculo de fixaçâo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.'19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

6l

I

ltl



SEROPREVI
lnstituto cle Previd€n(ia dos 5€rvidôÍes
Municipârs de Seropêdi.à

Rua Alblno Gomes da silva 06, Edifício Guimaráes, 4" andaÍ, Fazenda caxias, seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato@seroorevl.com. br (2j) 2682_0075

"quinquênio" para o percentual de S% (cinco por cento).

Art. 30 o presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110612015.

Seropédica,06 de outubro de2022

Registre-se, u ue-se e cumpra-se.
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Seropédica
Segunda-feira, '10 de Outubro de 2022
AnoV-No1.121 7

Regislree, publiquese e àmpra-se

HUGO TOPES DE OLIVEIRÂ
DtêtoÊPrêsidêntê

PORTARTÂ N" í61/2022

oDtREToR-PREsroENTEDotNsIlTUToDEpREvtDÊNctaoossERVtooREsMUNtct-
PAIS DE SEROPÉD|CA- SEROPREV|. E6tado do Riod€Jãreirc, no u§o dê §úa6 âliibuiçõ€6

RESOLVE

R$ I 112.73

RETIFICAR O BENEFÍCIo DE APoSENÍADoRIA a RâUmiIdâ Mcente de Souza Perêirâ êm
âlêndimenlo ao Oecrero Muniapal na 1904 ôe 23t05t2022.

.,4{. 1" - CONCEDER o beneírcio de APOSENTAOORTA VoLUNTÁR|A @m PROVENTOS
:GRAIS â serudoÉ RÂUMILOA VTCENTE OE SOUZA pEREtRÁ, mat ituta no. O1OA2,

--{ado.a Escolar. @m Íllúo no ari. 60 dâ E.C 4112003 da CRFB/Ba, Íirando o bêneíicio êm
RS 1.780 37lum mil sêtêcêntos e oi{e.1a rêa s e tíinlâ ê sêlê @ntavost confo.me sêgue

R$ 222 55

RS 1.780 37

Art 20 No eildlo dê lixãçáo dc pNentos loi @Biderâdã a rubri€ "quinquônio, no p.@Ê
luâl de '10% (dêz por cênto) em álêndimênb â d*isão iudiciat prcfênda o€ta primêira Càmara
Civ€l do ÍribunaÍ dê Jusiiça do Estâdo do Rio de Janeiro em sede de &Etação nos altos do
Mandado de S6guÉnça n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em qle roideclarâdá â nutidade do
alo admin'sirâijvo de reduçãô dã íubdca 'quinquênio' para o pêr@núat de 57o (cinco por

Registrê*, publiqu+se e @mp6s.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dir6torPrêsidêntê

PORTARIA NO 1622022

ãraeroa,paestoeue Do tNSTtruro DE pREVtDÊNctA Dos sERVtooRES MUNtcl-
S DE SEROPÊOICA- SEROPREVI. Estado do Rio dê Janêiro no uso de suas alibliço€s

RESOLVE

RETIFICÂR O BENEFÍC|o DEAPOSENTADORIA a Lênv Reis da Sitvâ em atêndmenio âô
Dersto Municipal n. 1904 de 23105/2022.

A.L l", CONCEOER O bENEfiCiO dE APOSENTADORIA POR INVÂLIOEZ COM PROVENTOS
INTÉGRÀ|S a servidora LENY REIS OA SILVA. mat.iculã no. 01007, Me€ndê ra. com Íutcro
ôo âí. 40 § 1o I dâ CRFB/88 com redâção dada @lz E-C- 4112003 cic ar1. 60-A dã E.C.
41/2003, Íixãndô o bêneflciosm RS1.22434iúmmil dlzeôtô§ e vinte ô ouâtro .êâis € trinta
ê ouâlro @ntavos) conlome segue:

I E!c',re1qqê!1 _ Bqs!.83
R§ 113 00Quiôquênio llagEi (02)- 20%

] Auinquêôio sêloplrdi@ (04) - 1oyo RS 169,51

=
Ad. 2 No cálqllo de rixação dos provênlos íoi @nsiderada a rub ca "qlinquênio' no percên-

luâr de 10% (de2 pôr @nto) em alendimênlo á dedsão iudicial pÍoÍêdda pêla P.imêiía Cãma,â
Civêl do TribuMl de JusliÉ do Estado do Rlo de Jáneno em sede de Apêlação nos âuios do

AN, 10 ' CONCÊOER o bêreÍÍcio d€ APOSENTADORIA VOLUNIÀRIA @m PROVENTOS
INTEGRAIS â sê idoÉ MARCIA PÀULEII DE MELLO MORAES, maAIcuIá nO, 01021. PTo.

Íêsso.a Doc I, com tulcrc no an. 6'da É.C. 41/2003 c./c aí 40, § 5'da CRFB/88, nràndo
o beneíício em RÍ 6.17a.28 lsis mil. @nto e selêíla ê oilo reâis e vinle e oi(o cenlavGl

Mandâdo d€ S€gurãnçâ nq 0002714-32,2016.A.19.0077 , em que íôi dêctarâdâ a nutidade do
ato adminrsiratto de rêdução da rubnca "quanquênio" pl3râ o perdtuat de 5% (cin@ por

An. 3' O prêsênte ato concessóno entEÉ eh vigor nã daia de sua pubticÉo. produz ndo
sels 6feilos a conta. dê 01/06/2015.

Rêgislrê-sê, publiqúe-se e cumprã-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OiretoÊPresidente

o DIREToR.PRESIDENTE DoINSTITUTo DE PRÊv,oÊNcIA oos SERV,DoRES MUNIcI,
PAIS OE SEROPÉO|CA, SEROPREVI, Esradodo RiodêJaôeirc, no usodesuâsat buiç6ês

RESOLVE

RETIFICAR OEENEFICTO DEAPOSENTADORTAá Benigna [,{aria Casroí Alvêrinho em alên-
dimenlo ao Llêcrelo Municapat 

^" 
1&4 de 23to5t2022_

A.T. 1' . CONCEDER O bENEÍiCiO dE APOSENTADORIA VOIUNÍÁRIA COM PROVENTOS
INIEGRAIS a sêflidoíá BENIGNÂ MARIA CÂsTOR ALVARTNHO. marrrqrlâ .o. 00950. pG
ÍosÉ Dôc ll 22h e 3omin. @m tulcro.o aí.60 dê E.C 4112003 dâ CRFB/88. rixândo ô
beneíicio êm R§ 5.044.48 í.inco mit. oua@rã e ouekô rêãis e ouarenta e oitô cenlavosJ

Ouinq!ênrc SêroÉdi€

3 362 99
R$ 336,30

R$ 1.345,19

R$ 5 044.43

Arl 2 No .áldlo dê Íiáção dôs provdtos Íoi cmsideÉdá á tub.Êá 'quinq!ániô" no peren-
túa! de l0% (dêz porcenlô) em âlêndime.1o á decisáojudicial proíendá peta Pômeíâ CãhâB
Cívêldo Tnbu.ãl de Justiçâ do Eslâdo do Rio de JanêÍo em sede deApetaçào nos autos do
Mandado de Sêgurançê n' 0002714-32-2A1A.At9-0077 , em que rordecta.ada a nutidãde do
ato admnistralivo de reduÉo da.lbrlcâ "quinquênio'paÉ o percentuatde selo (cin6 por

An. 3' O prêsênle aro oncessono envará eÍn vigor na data de sua publr€ção, produzindo
seus sleitos ã @ntar de 01/1 1/2017.

Regislr+se, publique,se e cumprã,se.

HIJGO LOPES DE OLVEIRA
o retoGPÍesidente

PORTARIA No í61Í/2022

o orREÍoR-pRESTDENTE oo rNsTrTUTo DE pREvtDÊNctA Dos SERVtDoRES MUNtct-
PAIS OE SEROPÉDICA- SEROPREVI, Esliado do Rto de Janeirc, no uso de súas alribútções

RESOLVE

RÊÍIFICAR O BENEFICIO DEAPOSENTAOORIAA MArciâ PAÚIEIidE MEIIO MOíAES EM AIEN.

d'menro ao O€cjeto MJnEpâl 
^o 

19oA de 2J1O51202t

-

Art 3'O p€s6nle ato mce§sóÍio 6ntErá m vjgor nâ darâ de sua pubticaçáo, prcdúzindo
s€us eÍeiros â cont de01/0í2013_
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PORTARIA N" í63/2022


